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COPEL - Licitações

De: Filipe Miguel Ribeiro

Enviado em: quarta-feira, 18 de setembro de 2024 18:46

Para: COPEL - Licitações; NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura 

e Comunicação; Emerson Jader Pandini

Cc: CORTV - Coordenação de Transmissão de TV e Rádio; Fabiano Oliveira de 

Jesus; Audrim Marques de Souza

Assunto: RES: Parecer Técnico PE 90102/2024 - TSDA

Prezados colegas, boa tarde. 

Relativamente à análise da documentação apresentada pela empresa TSDA COMUNICAÇÕES LTDA – ME (CNPJ: 
08.085.968/0001-70), primeira classificada da fase de lances do Pregão Eletrônico nº 90102/2024 , temos a 
informar: 

De acordo com o Edital, Capítulo XI - da Habilitação:  

Item 12.3.1 (Capacidade Técnica) 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

       a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

ou Conselho Regional dos Técnicos industriais (CRT) competente da região onde se situa a sede da empresa ou sua 

filial, em nome da licitante. 

Análise: Atendido através do documento (arquivo): 12.3.1(a) - CREA MG - TSDA.pdf  

       b) Atestado de Capacidade Técnico Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado da cópia da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo CREA ou CRT competente.  

Análise: Atendido através do documento (arquivo): 12.3.1(b) - ACERVO 1 - ART - FERNANDO.pdf e ACERVO 2 - ART - 

FERNANDO.pdf 

 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

       c) Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA ou CRT, do(s) responsável(is) técnico(s) que 

acompanhará(am) a execução dos serviços de que trata o objeto deste edital, devendo referir-se a profissional(is) de 

nível superior com formação em Engenharia Elétrica, Eletrônica ou de Telecomunicações ou de nível médio com 

formação técnica industrial com habilitação em Eletrônica ou Telecomunicações.   

Análise: Atendido através dos documentos (arquivo): 12.3.1(c) Declaracaodereponsaveltecnico.pdf 

      d) Certidão de Registro do(s) Responsável(is) Técnico(s), junto ao CREA ou CRT da região a que estiver (em) 

vinculado(s). 

Análise: Atendido através do documento (arquivo): 12.3.1(d) - CREA MG - FERNANDO.pdf o 

     e) Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) no CREA ou CRT da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) 

da(s)    respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), comprovando que o(s) profissional(is) indicado(s) pela 

empresa licitante na forma da subalínea c.1, atuou(aram) como responsável(is) técnico(s) na execução de serviço 

de  enlace de subida (uplink), com vistas ao fornecimento serviços captação, gerenciamento e distribuição de 

conteúdo audiovisual via satélite. 
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Análise: Atendido através do documento (arquivo): 12.3.1(e) – Documentos ACERVO 1 – ART FERNANDO no ACT 

0030/2024. 

     f) A licitante deve disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente se façam necessários à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, tais como documentos, cópia do contrato que deu 

suporte  à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços. 

Análise: Atendido através da documentação apresentada. 

 

DA VISTORIA: 

3.1 – É facultado à licitante interessada em participar deste Pregão, mediante prévio agendamento junto à 

Coordenação de Transmissão de TV e Rádio – CORTV do Senado Federal, realizar vistoria técnica, com antecedência 

mínima de 2 (dois) dias úteis, contados da data marcada para a sessão pública, para conhecer as instalações em que 

será realizado o serviço. 

[...] 

3.3 – Caso a interessada opte por não realizar vistoria prévia, firmará Declaração de Dispensa de Vistoria, assinada 

pelo responsável técnico da licitante, na qual atestará o conhecimento pleno do local e das condições e 

peculiaridades da contratação, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar 

fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do presente edital. 

Análise: Atendido através da documentação Declaracaodispensavistoriafernando.pdf 

Relativamente à exequibilidade dos preços: 

A empresa demonstrou, por meio do documento DeclaracaoExequibilidade.pdf no tocante a sua capacidade técnica, 

operacional e financeira, ter ofertado lance compatível com os custos praticados no mercado, sendo detentora de 

diversos contratos de mesma natureza. Tendo, portanto, experiência de mercado suficiente para assumir eventuais 

riscos, tanto financeiros quanto operacionais. 

Dessa forma, este órgão técnico conclui, portanto, pela exequibilidade da proposta, uma vez que a empresa 

vencedora realizou um incremento do valor global, em comparação ao atual contrato e, por outro lado, sopesou 

este aumento, devido já possuir um parque logístico de equipamentos já instalados na rede da TV e Rádio Senado, 

referente ao atual contrato até então vigente. 

Portanto, este órgão técnico entende que a licitante atende aos requisitos de capacidade técnica do edital na sua 
íntegra. 

Atenciosamente, 

Filipe Miguel Ribeiro 

Serviço de Transmissão de TV (SETTV) - Coordenação de Transmissão de Rádio e TV (CORTV) 
Senado Federal - CORTV 
Anexo II, Subsolo 
70165-900 Brasília - DF 
Telefone: + 55 (61) 3303-1430 

 

 
“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  
Enviada em: quarta-feira, 18 de setembro de 2024 12:41 
Para: NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e Comunicação <ngcic@senado.leg.br>; Filipe Miguel 
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Ribeiro <filipe.ribeiro@senado.leg.br>; Emerson Jader Pandini <pandini@senado.leg.br> 
Assunto: Parecer Técnico PE 90102/2024 - TSDA 
 

Caros colegas, bom dia! 

 

Encaminho, para conhecimento e emissão de parecer técnico, no que couber, proposta documentos 

encaminhados pela primeira classificada no Pregão Eletrônico nº 90102/2024 (contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de telemetria, monitoramento e controle para a Rede de Transmissão 

da TV Senado e da Rádio Senado nas cidades de: Aracaju/SE, Belém/PA, Boa Vista/RR, Brasília/DF, Campo 

Grande/MS, Cuiabá/MT, Curitiba/PR, Fortaleza/CE, Florianópolis/SC, Gama/DF, João Pessoa/PB, Juazeiro do 

Norte/CE, Macapá/AP, Maceió/AL, Manaus/AM, Natal/RN, Porto Velho/RO, Rio Branco/AC, Rio de Janeiro/RJ, 

São Luís/MA, Teresina/PI, compreendendo a instalação de equipamentos fornecidos em regime de comodato 

e treinamento).  

 

Considerando o disposto no § 4º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista que o valor ofertado 

corresponde a 74,04%% do valor global estimado, a empresa enviou documento para comprovação da 

exequibilidade da proposta em anexo, para análise e emissão de parecer técnico. 

 

Ressalto, ainda, que a reabertura do certame está agendada para amanhã, 19/09 às 9h30. Caso não seja 

possível finalizar a análise até esse horário, solicito que seja informado, para que possamos proceder à nova 

suspensão do certame. 

 

Atenciosamente, 

 

Juliana Sá de Almeida Bezerra     

Coordenadora da COPEL | Agente de Contratação  

COPEL | SADCON | SENADO FEDERAL  

Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 

 julianas@senado.leg.br 

 
 

 

 


